
EDITAL DE CONCORRENCIA N° 04.004.2026-CE

PROCESSO ADMiNlSTRATIVO N° 04.80412026-05

Toma-8e pfibfico que 0(a) Sec. Mun. de Des. Urb., infraest. e Serv. Publicos, por meio do(a) Agents de Contratagéo,
rea1izaré Iicitaoéo, na modaiidade Coocorréncia, na forma eletronica, nos termos da Lei n° 14.133, de 1" de abril de

2021, e demais normas aplicéveis e, ainda, de acordo com as condigées estabelecidas nesie Edital.

Data da sesséo pizblica: 01 de junho de 2026

Horério da sesséo pfiblica: 08:30

Critério de juigamento: Manor Prego per item

Modo de disputazAberto

Link:compras.m2atecnologia.com.br

1. D0 OBJETO

1.1. D objeto da presente licitagéo é a escolha da proposta mais vaniajosa para CONTRATAQAO DE EMPRESA
ESPECIALEZADA PARA EXECUQAO DOS SERVJQOS DE RECUPERAQAO DE ESTRADA V181NAL, COM
PicARRAMENTO, NO TRECHO QUE LEGA A LOCALIDADE DE SERRA BRANCA A LOCALIDADE DE VARZANTE
DO CURU, NO MUMCEPEO DE CANENDE., conforms condigoes, quanfidades e exigéncias estabelecidas neste Ediiai
e seas anexos.

1.2. A Eicitaoéo seré subdivide em item, conforme tabeia constants do Termo de Raferéncia, facuitando-se
ao Iicitante a parficipagéo em quantos item forem de seu interesse.

1.3. O critén’o de juigamento adotado seré 0 Manor Prego por item. observadas as exigéncias contidas neste
Edital e seus Anexos quanto és especificaqoes do objeto.

2.DA DESPESA E DDS RECURSOS ORQAMENTARIOS

2.1.As despesas decorrentes da execugéo do objeto demandado, objeto da contrataoéo oneraréo a dotagéo
orgamentéria n“ 0401 15 451 0138 1.01 a - Construgfio, Ampliagéo e Reforma das Estradas Vicinais, 4490.51.00

Ohms e instalagfies, do orgamento vigente, observado se for o caso, o principio da anuaiidade.

2.2. O valor globai méximo estimado desta despesa importa em R$ R5 4.797.207,41 quatro milhées, setecentos

e noventa e sete mil, duzentos e sete reais e quarenta e um centavos) e o var méximo unitério estimado por

item (2 aqueie disposto na Planilha Orgamentéria Referencial, parte integrante deste edital. '

3. DA PARTICIPAg/“xo NA LICITAcAo

3.1. Poderéo participar desta Concorréncia Enteressados cujo ramo de atividade seja compativei com o objeto desta

liciiagzéo, e que estejam com sous dados cadastrais regularjunto a0 provedor do sistema. 4'
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pone que, no ano—calendério de reaiizagéo da Eicitaoao, ainda nao tenham ceiebrado contratos com a Administragao
diica cujos va1ores somados extrapolem a receita brute maxime admitida para fins de enquadramenio como
empresa de pequeno node.

3.3. O Iicitante responsabiliza—se exclusive e formaimente pelas transaooes efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras sues propostas e seus lenses, inciusive os ates praticados diretamente ou por seu representante,
excluida a responsabilidade do orovedor do sistema on do orgéo ou entidade promotora da iicitagao por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. E de responsabilidede do cadastrado oonferir a exatidéo dos seus dados cadastrais na plataforma e manté~|os
atualizados junto aos orgaos responséveis pela informaoéo, devendo prooeder, imediatamente, a corregéo ou a
aiteraoao dos registros tao logo identifique incorregéo on aqueles se tomem desatuaiizados;

3.5. A nao observancia do diSposto no item anterior poderé ensejar desclassificaoao no memento da habflitagao.

3.6. Seré concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas do peoueno pone, pare as sociedades
cooperatives mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricuitor familiar, o produtor rural pessoa
fisioa 9 para o microempreendedor individuai ~ MEL nos limites orevistos da Lei Complementar n" 323, de 2006.

3.7. Néo poderao disputar esta iicitagéo:

3.7.1. aqueie que nao atenda as condigoes deste Edital e 5911(5) anexo(s);

3.7.2. eutor do enteprojeto, do projeto basico on do projeto executive, pessoa fisica ou juridioa, quando a
lioitagao versar sobre servigos ou fornecimento do bone a eie reiacionados;

3.7.3. empresa, isoiadamente on em consorcio, responsavel peia elaboragéo do projeto bésioo on do projeto
executive, on empresa da qua! o autor do projeto seja din’gente, gerente, controiador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsévei técnico ou subcontratado, quando a Iicitag'éo verse;
30e servioos ou fornecimento de bens a ela necessaries

3.7.4. pessoa fisica ou jon’dica que se encontre, ao tempo da iicitaoao, impossibilitade de participar da
licitagéo em decorrénoia de sanoéo que Ihe foi imposta;

3.7.5. aqueie que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira, trabaihista on civil
corn din‘gen’re do orgao ou entidade contratante on com agente pflblioo que desempenhe funoéo na licitaoao ou atue
na fiscalizaoéo 011 na gestéo do contrato, on due deies seja conjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, coiateral
ou por afinidade, até o teroeiro grau; .

3.7.6. empresas controiadoras, oontroladas ou ooiigadas, nos iermos da Lei r2O 6.404, de 15 de dezembro de
1976, ooncorrendo entre st;

3.7.7. oessoe fisica ou juridioa que, nos 5 (cinoo) anos anteriores a divulgaoéo do editai, ten'na sido

condenada judicialmenie, com trénsito em juigado, por exploragéo de trabaiho infant”, por submisséo de firebalhadores
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a condiooes anéiogas es de escravo do our contrataoéo de adoiescentes nos cases vedados pela legisiagéo
trabaihista;

3.7.8. agente pdbiioo do orgéo ou eniidade iicitante;

3.7.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio;

3.7.10. Organizagoes da Sociedade Civil de interesse PL’ibiico - OSCIP, atuando nessa condioéo;

3.7.11. Néo poderé participar, direta ou indiretamente, da iicitagéo on da execugéo do contrato agente pdblico
do drgéo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagoes que possam configurar confiito de interesses
no exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da iegisiagéo due discipline 3 matéria, conforme §
1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que irate o iiem 2.7.4 seré também aplicado ao iicitante que atoe em substituioéo a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buriar a efetividade da sangéo a eia apiioada, inclusive a sua controiadora,
Controiada ou coiigada, desde que devidamente oomprovado o ilioito on a utiiizaoé'o frauduienta da personaiidade

juridica do iioitante.

3.9. A vedaoéo de que trata 0 item 3.7.7 estende—se a terceiro que auxiiie a condugéo da contratagéo na qualidade de
integrante de equipe de apoio. profissional especiaiizado on funcionério ou representante de empresa que presie
assessoria técnica.

3.10. A critério da Administragéo e exciusivamente a sea servigo, o autor dos projeios e a empresa a que se referem
os itens 3.7.2. 8 3.7.3. poderéo participar no apoio das atividades do planejamento da contratagéo, de execugéo da
iiciiaoéo ou de gestéo do contraio, desde que sob superviséo exciusiva de agentes pfibiicos do orgéo ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico.‘

3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. néo impede a licitagéo ou a contraiagéo de servigo que inclua como encargo
do contra’iado a eiaboragéo do projeto bésico e do projeto executive, nas contrataooes integradas, e do proieio
executivo. nos demais regimes de execuoéo.

3.13.Em iicitaooes e contrataooes reaiizadas no émbito de projetos e programas parciaimente financiados por agéncia
oficiai de cooperagéo estrangeira ou por organismo financeiro iniemacionai com recursos do financiamenio ou de
contrapartida nacionai, n50 poderé participar pessoa fisioa ou juridica que iniegre 0 roi de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.14. A vedagéo de que trata 0 item 3.7.8. estende—se a terceiro que auxilie a conduoéo da contratagéo na quaiidade
de integrante de equipe de apoio, profissionai especiaiizado ou funcionén'o ou representanie de empresa que presie

assessoria técnica.

4. DA APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABELITAGAO
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"'5.4.1. Na presente iicitagao, a fase de habilitagae sueedera as fases de apresentaoéo de propostas e lances e dé'”

iuigamento.

4.2. Os iieitantes encaminharéo, exciusivamente per meio do sistema eietronico, a proposta com o preoe , cenferme
o critério de juigamente adotade neste Edital, até a data e o herério estabelecidos para abertura da sessée pdblica.

4.3. Case a fase de habilitacao anteceda as fases cle apresentacao de propostas e latices, es iicitantes eocaminharao,
na forma e no praze estabelecidos no item anterior, simultaneamente es documentes de habiiitagao e a proposta com
o preoo, observado e dispeste nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramente da proposta inicial, o licitante deciararé, em campo proprie do sistema, que:

4.4.1. esté oiente e oencorda com as condigoes contidas no Edital e sees anexes, hem come de que a
preposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direites trabalhistas assegurados
na Constiteioéo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas cenvenooes ceietivas de trahalho e nos
termos de aiustamento de conduta vigentes na data tie sue entrega em definitive 9 one cumpre plenamente es
requisites de habilitacao definides no instrumento convocatorio;

4.4.2. nae emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalhe notumo, perigese ou insalubre e nae emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo mener, a partir dos 14 (quaterze). na cendicao de menor aprendiz, nos termos
do inciso XXXll do art. 7° da Constituieao Federal;

4.4.3. nae pessui. em sea cadeia produtiva, empregados executando trabelho degradante ou forgado,
ebservando o disposte nos incises iii e N do ant. 1° e no inciso iii do art. 5“ da Constituigée Federal;

4.4.4. cumpre as exigéncias de reserve de cargos para pessea com deficiéncia 9 para reabilitado da
Previdéncia Social, de que trata 0 art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991.

4.5. O iicitante erganizado em cooperative devera deolarar, ainda, em campo preprio do sistema, que cumore es

requisites estabelecides no art. 16 ea Lei n" 14.133, de 2021. '

4.6. O licitante enquadrado come microempresa, empresa de pequeno porte eu sociedade cooperative devera
deciarar, ainda, em campo proprio do sistema, que cumpre es requisites estabeiecides o0 art. 3° da Lei Complementar
n° 123, de 2005, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ebservado o

dispeste nos §§ 1° ao 3° do art. 4° 63 Lei n° 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusive para participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagfio do campo "nae" impediré o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a panicipacae nae for exclusive para micreempresas e empresas de pequeno perte,
a assinaiagée do cameo "nae" apenas produziré e efeito de 0 iicitante nae ter direito ao tratamento favereeido previste
na Lei Compiementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porie ou sociedade
cooperative.
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4.7. A falsidade da declaragéo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitaré o Iicitante as sanooes previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e neste Editai.

4.8. Os iioitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase do habiiitagéo anteceder as fases
de apresentaoao de propostas e Ianoes e do julgamento. os documenios de habilitaoéo anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessao pdblica.
4.9. Néo haveré ordem de olassificaoéo na etapa do apresentagéo da proposta e dos documentos de habilitagéo peIo
licitante, o que ocorreré somente 35363 05 procedimentos de abertura da sesséo pdblica e da fase de envio do Eances.

4.10. Serao disponibilizados para acesso pfibiico os documentos que compoem a proposta dos Iiciiantes oonvocados
para apresentagao de proposias, apés a fase de envio de lanoes.

4.11. Caberé ao licitante interessado em participar da ficitagéo acompanhar as operagées no sistema
eletronico durante o processo Iicitatorio e se responsabilizar pelo énus deconente da perda de negécios
diante da inobservfincia de mensagens emitidas pela Administragao ou de sua desconexéo.

4.12. O Iioitante devera oomunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteoimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranoa, para imediato bloqueio de aoesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O Eicitante devera enviar sua proposta mediante o p:eenchimento, no sistema eietronico. dos seguintes campos:

5.1.1. vaior ou desoonto, conforme critério deflnido nests edital;

5.1.2. Marca, quando cabivel;

5.1.3. Fabricante, quando cabivel;

5.1.4. Descrigéo do objeto, contendo as informaooes similares a especificagéo do Termo de Referéncia;

5.2. Junto a proposta inicial a Iicitante devera apresentar no sistema a garantia de manutengéo da proposta no valor
do R$ 47.972,07(QUARENTA E SETE M11. NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS).,
correspondents; a aproximadamente 1% (Um Por Cento) do var estimado da iiciiaoéo. que seré reoolhida junto a
Prefeitura Municipal! de Canindé/CE.

5.2.1. Caberé ao contratado optar por uma das seguintes modaiidades de garantia:

5.2.2. Caugéo em dinheiro on em tituios da divide pUbEica emitidos sob a forma escriturai, medianie registro em sistema
centralizado do quidaoéo e de custodia autorizado pelo Banco Centred do Brasil. 9 avafiados por seus vatores
economicos, oonforme definido pelo Ministério da Economia;

5.2.2.1. Quando a licitante optar peia garan’da mediante caugéo em dinheiro a mesma deveré apresentar oomprovagao
mediante a apresentagéo de deposim em conta da Prefeitura Municipai de Canindé — Agéncia N° 1035-9, Conta,
Corrente N“ 17142-3, Banco do Brasil. 0350 no recibo do deposito conste o deposito feito em cheque, a iicitanté-
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d'evera juntar declaraoao em original, fomecida polo BANCO confirmando a compensagao do cheque, e a Iiberagao
do valor na conia da Prefeltura, conforme dados fornecidos.

5.2.2.2 Segurogarantia

5.2.3. Titulo de capitalizagao custeado por pagamento fisico, com resgate pelo valor total.

5.2.4. Fianea bancaria emitida por banco ou instituicéo financeira devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco
Central do Brasil.

5.2.4.1. Quando a Iicitante optar pela modalidade fianca bancéria a mesma deveré apresentar 0 documento original
fornecido pela lnstituicéo que a concede, no qua! constara: 1. BENEFICIAREO: Prefeltura Municipal de Canlndé 2.
OBJETO: Garantia de participagéo deste Pregao Eletrénlco 3. VALOR: RS 47.972,07(QUARENTA E SETE MIL
NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS)

5.3. Que a liberagao sera feita mediante a devolugao pelo orgao licitante do documento original on, automaticamente,
apos o prazo de vaiidade da carta.

5.4. A garantla de proposta seré devolvida aos Licitantes no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado da assinaiura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitagao.

5.5. implicara execucéo do vaior integral da garanila de proposta a recusa em. assinar. o contrato ou a néo
apresentaoao dos documentos para a contratagao.

5.6. Case a empresa néo apresente a garantla de proposta a mesma tera a sua proposta DESCLASSlFICADA do
certame.

5.7. Ba justificativa para a solicitagao de apresentagéo de garanfia da proposta:

5.7.1. A solicilagao de garantia de proposta em processes iicitatérios esta fundamentada na Lei Federai nc 14.133, de
1° de abril de 2021, que regula as Iicitagoes e contratos administrativos no Brasil. Conforme 0 art. 58 dessa lei, a

Administragao PUblica pode exlgir garantia de proposta nas iicitagoes.

5.7.2. 0 art. 58 da Lei n“ 14.133/2021 estabelece que, nos oontrataoées de obras, servigos e fornecimenios, a
Administragéo Pirblica pode exigir garantia de proposta, iimflada a até 01 (um por cento) do valor estimado para a
contratagéo.

5.7.3. A garanlia de proposta esté prevista como uma das formas de assegurar a serledade da participagao no
certame, especialmente em projetos de engenhan‘a, onde a complexidade e os custos envolvldos exigem maior
cautela para evilar contratempos futures. '

5.7.4. A garantia de proposta desestimuia a particlpagao de Iicitantes que nao estéo seriamente comprometidos com

o certame. lsso contribui para a selegao de proponentes mais qualificados e engajados, reduzirrdo as chances o'a
desisténclas ou néo cumprimento do contrato.

62mm
85.33: foetuses; :



N35, 15JWfi'MLW;

5.7.5. Caso o iicitante venoedor n50 cumpra suas obrigagées, a sxecugéo da garantia compensa eventuais prejuizos
causados a Administraoéo, garantindo maior seguranoa financeira e evfitando a necessidade de uma nova Iicitagéo,
que geraria custos adioionais.

5.7.6. Ao exigir a garantia de proposta, a Administragéo assegura que es iicitantes tenham a capacidade técnica e
financeira de cumprir o contrato, o que acelera o processo de contrataoéo e reduz a possibitidade de atrasos e
retrabaihos.

5.7.7. A preseooa da garantia de proposta, quando corretamente estabelecida, garants que apenas empresas
iecnicamente qualificadas e financeiramente estéveis participem da Iicitagéo. Iss0 eleva o nivel de competitividade e
melhora a qualidade dos servigos oferecidos.

5.7.8. A exigénoia da garantia desestimuta propostas com pregos artificiaimeste baixos ou inviéveis, pois a empress
iicitante assume um compromisso finanoeiro ao participar do processo. Assim, mitiga—se o'risco de coniratos ma]
executados ou abandonados, o que é especialmente impodante em obras de engenharia, onde falhas na execugéo
podem acarretar custos sievados e atrasos significativos.

A ‘

5.7.9. A exigéncia de garaotia de proposta em licitagfies, amparada peia Lei n°14.133/2021, contribui para a eficiénoia,
a seguranga e a transparénoia no processo lioitaiorio. Ao proteger a Administragéo PUiCa contra desisténoias e
garantir a participagéo de empresas oomprometidas e qualificadas, a medida promove uma gestéo mais eficaz dos
recursos pdblicos e a entrega de obras e servioos com maior quaiidade e dentro dos prazos sstipulados.

5.8. Para todas as modalidades de garanfia da proposta inicia! expostas aoima, exceto modaiidade oaugéo, o prazo
de validade seré de 120 (canto e vinte) dias.

5.9. Todas as espeoificagoes do objeto contidas na proposta vinculam o licitanie.

5.10. Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenoiérios, trabalhistas,
tributaries, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do obg'eto.

5.11. Os pregos ofertados tanto na proposta iniciat quanto na etapa de Ianoes, seréo de exdusiva responsabilidade
do iicitante, néo lhe assistindo o direito de pleitear quatquer alteragfao, sob alegaoéo de erro, omisséo ou quaiquer
outro pretexto.

5.12. Se 0 regime tributério da empress impiicar o recothimenio de tributes em percentuais variéveis, a cotagéo
adequada seré a que corresponds é média dos efetivos recolhimentos da empress nos flitimos doze moses.

5.13. Endependentemente do percentua! de tribute inserido na planiiha, no pagamen’ro seréo retidos na fonts 05
peroentuais estabelecidos na Iegislagéo vigente.

5.14. A apresentagéo das propostas impiica obrigaton‘edade do oumprimento das disposiooes nelas confides, em
conformidade com 0 due dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponents o compromisso de executar o objeto
liciiado nos seus termos, bem come de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessério's.
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em quanfidades e quaiidades adequadas a perfeita execugéo contratual, promovendo, quando requendo, Gé
substituigéo.

5.?5. O prazo de vairdade da oroposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do data de sua apresentaoéo.

5.16. Os lioitantes devem respeitar os pregos rnéxirnos estabelecidos nas normas do regéncia de contratagoes
pflbiicas, quaodo paniciparem de iicitagées publioas;

5.17. O descumpn‘mento das regras supramencionadas pela Administragéo por parte dos contratados pods ensejar a
responsabilizagéo polo Tribunal de Conras e. apos o devido processo iegai, gerar as seguintes oonsequéncias:
assinatura de prazo para a adooéo das medidas neoessérias ao exa’ro cumprimento da iei, nos termos do inciso [X do
an. 71 da Constituigéo Federai, ou condenagéo dos agentes pobzicos responséveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuizos ao erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobre prego na execugéo
do oontrato.

5.18. Concomitantemente com a Proposta lnicial, a Iioitante deveré anexar a Pianilina Orgamentéria, Planizhas
Analiticas de Composigéo de Custos, Cronograma Fisico~Financeiro, 8531, Curve ABC 9 Encargos Sociais,
devidamente assinados polo engenheiro responsévei e pelo socio da empress, conforms modelo disponibilizado peéa
Secretarial Contratante em anexo ao edital, sob pena de desclassificagéo. 5

5.19. Nos valores propostos esiaréo inclusos todos os custos operacionais, enoargos previdenciérios, trabaihistas,
tributérios, comerciais e ouaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo do objeto.

5.20. Os pregos ofertados, tanto na proposta iniciai, quanta na etapa de iances, seréo de eXclusiva responsabilidade
do licitante, néo Ihe assistindo o direito de pleitear quaiqoer alteragéo. sob aiegagéo de erro, omisséo oo ouaiouer

outro pretexto.

5.21. Se 0 regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributes em percentua'rs variaveis, a ootagéo
adeqoada seré a que corresponds a média dos efetivos recoihimentos da empresa nos Uiiimos doze moses.

5.22. independentemente do percentua! de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na fonte os

oercentuais estabeiecidos na Eegislagéo vigente.

5.23. A apresentagtéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiooes neias contidas, em
conformidade com o que dispoe o fermo de Referéncia. assumindo o proponents o compromisso de executor o objeto
Eicitado nos seus termos, hem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramen’ras e utensiiios neoessa'rios,

em quaniidades e qualidades adequadas r'a perfeita execugéo oontraiuai, promovendo. quando requerido, sua
subsfituioéo.

5.24. O prazo de validade da proposta 13510 39rd inferior a 60 (sessenta) dies, 3 contar do data de sua apresentagéo.

5.25. Os licitantes devem respeitar os preoos méximos estabelecidos nas normas de zegénoia de contrataooes
pL’ibficas, quando participarem de iicitaooes pubiicas; ‘
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5.26. 0 descumprimento das regras supramenclonadas pela Administragéo por parle dos contratados pode ensejarha
responsabilizagao pelo Tribunal de Contas e, apés o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias:
assinatura de prazo para a adogao das medldas necessaries ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do
art. 71 ola Consiituigao Federal, ou condenagao dos agentes pflblicos responsaveis e da empresa contratada ao
pagamento dos pregulzos ao erario, caso verificada a ocorréncia de soperfaturamentopor sobreprego na execugao do
contrato.

5.27. Todas as especificagfies do objeto confides na proposta vinculam o licitante.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAcAo DAS PROPOSTAS E FORMULAQAO DE LANCES
6.1. A abertura da presente lioi’tagao dar-se-é em sessao ptlblica, por meio de sistema eletrénico. na data, horario 8
local lndicados neste Edital.

6.2. Os licltantes poderao retlrar ou substituir a proposta ou os dooumentos de habilitagao, quando for 0 case,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao pL'Jblica.

6.3. O sistema disponlbillzara campo préprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratagao e as lioitantes.

6.4. lniciada a etapa competitive, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletronico, sendo imediatamente infonnados do seu receblmento e do valor conslgnado no registro.

6.5.0 lance deveré ser ofertado por Manor Prego do item

6.6. Os licltantes poderao oferecer Iances sucessivos, observando o horario fixado para aperture da 533560 e as
regras estabelecidas no Edltal.

6.7. O licltante somente oodera oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e régistrado pelo sistema.

6.8.0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os iances, qua incidiré tanto em relagao aos
lances intermediaries quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferta deveré ser de R6 5,00 (cinco zeais)

6.9. O licitante poderé, uma {mica vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no lntervalo de quinze segundos apos o
registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou lnexequivel.

6.9.1. Mac excluindo 0 item em tempo habil, o licitante poderé enviar alerta ao agente de contratagao para que o
mesmo adote as orovidéncias cabiveis.

6.10. O procedimento segulré de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11.8era adotado para o envio de lances na concorréncla eletronica o modo de disputa "ABERTO”, em que os
licitantes apresentarao lances pirblicos e sucessivos, com prorrogagées.

6.11.1. A etapa de lances da sessao poblica tera duraoao de dez minutes 9, apés isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ulfimos dols minutes do periodo de duragao 6a
sessao pUblica. 7
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6.11.2. A prorrogacao automatica da etapa de lances. de que trata 0 item anterior, 'sera de dois minutes e
ocorreré sucessivamenfie sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaoao, inclusive no case de
lances intermediarios.

6.11.3.Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sesséo pdblica encerrar—se-
é automaticamente.

6.11.4.Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogagao automética pelo sistema, podera 0(a)
agente de contratacao(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessao pUblica do
lanoes. em prot da consecugéo do melhor preoo

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a difereaga em relacao a proposta classificada em segundo lugar for
de peio menos 5% (cinco por canto), 0 agents do contratagao, auxiliado peta eqaipe de apoio, podera admitir o reinicio
da dispute aberta, para a definioao das demais coiocacoes.

6.11.6. Apés o reinicio previsto no item supra, 05 licitantes serao convocados para apresentar lances
intermediaries.

6.12. Apes 0 termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sisterna ordenaré e divulgaré os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nao serao aceitos dots ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquete que for rece‘oido e registrado em
primeiro iugar.

6.14. Durante o transcurso da sesséo pliblica, OS licitantes seréo informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a tdentificacao do licitante.

6.15. No case de desconexao com o agente de contratagéo, no decorrer da etapa competitive da concorréncia, o
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos tances.

6.16..Quando a desconexao do sistema eletrénico para o agente de contratagao persistir por tempo superior
a dez minutos, a sesséo publica seré suspense e reiniciada somente apes decorridas vinte e quatro horas da
comunicaoao do fato pelo agents de oontrataoéo aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgagéo.

6.17. Caso o licitante néo apresente lances, concorreré com o valor de sua proposta.

6.18. Em relagéo a itens nao exclusives para participaoéo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, seré efetivada a verificagao do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em
coluna propria as mlcroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparacao com os
valores da primeira cotocada, se esta for empress do maior ports, assim como das demais classificadas, para o fim
d‘e aplicar—se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comptementar n" 123, de 2006.

6.18.1. Nessas condigfies, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate 10% (dez por canto) acima da melhor proposta ou melhor lance serao oonsideradas
empatadas com a primeira colocada. ,,
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutes
controlados pelo sistema, contados apés a comunicagao automatica para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa on a empresa de pequeno pone melhor classificada desista ou nao se
manifesto no prazo estabeleoido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno pone
que se eneontrem naquele inten/alo de 10% (dez por cento), na ordem de classificagfio, para o eXerofcio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. '

6.18.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
pone que se encontrem nos intervalos estabeiecidos nos subitens anteriores, sera reaiizado sorteio entre eias para
que se identifique aquela que primeiro poderé apresentar melhor oferta.

6.19.86 poderé haver empate entre propostas iguais (néo seguidas de Iances), ou entre lances finar's da fase
fechada do modo de di5puta aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventuai empate entre propostas ou fences, o critério de desempate sera aquele previsto
no art. 60 da Lei nD 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. dispute finaE, hipotese em que os licitantes empatados poderéo apresentar nova proposta em aio
continuo a cEassificagéo;

6.19.1.2. avaliagao do desempenho contraiuai prévio dos lioitantes, para a qual deveréo preferenciaimente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagfies previstos nesta Lei; ‘

6.19.1.3. desenvolvimento polo licitante de agoes de equidade enire homens e mulheres no ambiente de
trabaiho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento polo licitante de programa de integridade, conforme onentagées dos orgaos de
controle.

6.19.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e sen/i905 produzidos
ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do Orgao ou entidade
da Administragao dlica estadual ou distrital licitante ou, no 6330 de licitaoao realizada por Orgao ou entldade de
Municipio, no territono do Estado em que este se localize; I

6.19.2.2. empresas brasiieiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoiogia no Pals;

6.19.2.4. empresas que comprovem a pratioa de mitigaoao, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de
dezembro de 2009. ‘



6.20. Encerrada a etapa de envio de Iances da sesséo pflblioa, na hipotese da proposta do orimeiro colohé‘édo’ié
permaneoer acima do prego méximodefinido para a contrataoéo, o agente de contratagéo poderé 'negooiar condiooes
mais vantagosas, apo's definido o resultado do julgamento. '

6.20.1. A negooiagéo poderé ser feita com os demais Eicitantes, segundo a ordem de classificagéo
iniciaimente estabelecida, quando o primeiro colooado, mesmo 33365 a negociagéo, for desciassificado em razéo de
sua proposta permanecer acima do preoo méximo definido peia Administraoéo.

6.20.2. A negooiagéo seré realizada por meio do sisiema, podendo ser acompanhada‘ peios demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociagéo seré divulgado a todos os iicitantes e anexado aos autos do processo
iicitatério.

6.20.4. O agente de oontrataoéo solicitaré ao licitante mais bem ciassifioado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao dltimo ianoe ofertado apos a negociagéo realizada, aoompanhada, se for o caso,
dos documentos oompiemeniares, quando necessérios é oonfirmaoéo daqueles exigidos neste Editai e jé
apresentados.

6.20.5. E facultado ao agente de contrataoéo prorrogar o prazo estabetecido, a partir de s-oiicitaoéo
fundamentada feita no chat polo lioiiante, antes de findo o prazo.

6.21. Apés a negociagéo do prego, o agente de oontrataoéo iniciaré a fase de aceitagéo e juigamenio da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negooiagéo, o agente de oontratagéo verifioaré se 0 Iioitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar aiende {as condigoes de participagéo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da
2021, iegislagéo correlata e no item 3.7 deste Editai, especialmente quanto a existéncia de sangéo que impega a
participagéo no certame on a futura contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento do Fomecedores;

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS). mantido peia Controladoria - Geral do
Uniéo, https:l/www.porta|transparencia.gov.brlsancoes/oeis;’?ordenarPorsnome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido peEa Controladoria—Gera! da Uniéo,
httpszllwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.

7.2.A consulta aos cadastros seré realizada em nome da pessoa fisica ou, em case do pessoa juridica, da
empresa fornecedora e também de seu sécio majoritério, porforga da vedagéo de que trata 0 art. 12 da Lei 11"
8.429, de 2 de junho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situagéo do Iicitante a existéncia de Ocorréncias lmpeditivas [ndiretas, o ageote de
contrataoéo diiigenciaré para verificarse houve ffaude por parts das empresas aponiadas no Relatono de Ocorréncias-
lmpeditivas lndiretas.

E 2791:3969, '51:. New



7.3.1. A tentative de bufla seré verificada por meio dos vinculos societérios, iinhas de fornecimento ' ‘
dentre outros.

7.3.2. 0 [icitante seré convocado para manifestagéo previamente é sua desclassificagéo.

7.3.3. Constatada a existéncia de sangéo, o ficitante seré reputado inabiiitado, por faiza de oondigéo de
participagéo.

7.4. Case atendidas as coodigées de participagéo, seré iniciado o procedimento de habifitagéo.

7.5. Case 0 Hoitante provisoriamente classificado em primeiro tugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
es ME/EPPS, o agente de contratagéo verificaré se fazjus ao beneficio, em conformidade com os iteos 2.6 e 3.6 deste
Edital.

7.6. Verificadas as condigées de participagéo e de utilizagéo do tratamento favorecido, o agente de contra’iagéo
examinaré a proposta classificada em primeiro [ugar quanta é adequagéo ao objeto e a compatibiiidade do preeo em
relagéo ao méximo estipulado para contrataoéo oeste Edita! e em seus anexos.

7.7. Seré desclassifioada a proposta vencedora que:

7.7.1. coniiver vicios insanéveis;

7.7.2. nee obedecer as especificagfies técnicas confides no Termo de Referéncia;

7.7.3. apresentarpregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo definido para a contratagéo;

7.7.4. néo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraeéo;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigencies deste Edital ou Seus anexos, desde que

insanévei.

7.8. Em contratagéo de servigos de engenharia, além das diéposigoes acima, a anélise de exequibilidade e sooreprego
consideraré o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execugéo por tarefa, empreitada por prego giobal ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterizagéo do sobreprego se dare pela superagéo do valor globe! estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por prego unitério. a carac’terizagéo do sobreprego se dare pela superagéo
do valor giobai estimado e pela superagéo de Gusto unitério tide come relevante, conforme pianilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de servigos de engenharia, seréo consideradas inexequiveis as propostas cugos valores forem
inferiores a 75% (seienta e cinoo por cento) do vaior orgado peia Administragéo, independentemente do regime de
execugéo.

7.8.3.1. Se houver indicios de inexequibilidade da proposte de prego, inclusive nae
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco par canto} do valor orgado pefa
administragé’o, ou, ainda, em 0350 da necessidade de esclarecimenios complementares, poderé ser offload-5'81
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diligéncia, na forma do § 2° do art. 59 6 art. 64 da Lei n.” 14.133/21, para e'fait‘o de‘ comprovaoao dfiryéflj
exequibi/idade.

7.8.4. Sara exigida garantia adioional do llci‘rante vencedor cola proposta for inferior a 85% (oitenta e oinco
por cento) do valor oroado pela Administragao, equivalente a diferenga entre este filtlmo e o valor da proposta, sem
prejuizo das demals garantias exigivels do acordo com a Lei.

7.9. Se hoover indicios do inexeouibilldade da proposta de preoo, ou em caso da necessldade de esclarecimentos
oomplementares, poderao ser efeluadas diligéncias, para que a empresa oomprove a axequibilldade da proposta.

7.10. Case 0 custo global estlmado do objeto licitado tenha sido decomposto em seas respectivos custos unltérios por
meio de Planilha de Custos e Formagao de Preoos elaborada pela Administragao, o licitante classlficado em primeiro
lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de nao aceitagao da proposta.

7.10.1. Em se {ratando do sen/loos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a apreseotar a
Administraoao, por meio eletrénico, as planilhas com indicaoao dos quantitatlvos e dos oustos unitarios, segulodo o
modeio elaborado pela Administragao, bem como com detalhamento das Bonificaooes e Despesas lndiretas (80%) e
dos Enoargos Socials (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta veocedora, admitida a
utilizagéo dos preoos unitarios, no caso do empreitada por prego global. empreitada integral, oontratagao semi-
iotegrada e contrataoao integrada, exclusivamente para eventuais adequaooes indiSpenséveis no oronograma fisico—
finanoeiro e para balizar excepcional adltamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motive para a desclassificaoao da proposta. A planilha
podera' ser ajustada polo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja majoraoao do prego.

7.11.1. O ajuste de que trata este dlspositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a substancia
das propostas;

7.11.2. Considera-se one no preenohimento da planilha passivel de correoéo a lndicaoao de recolhimento do
impostos e contribuigoes na forma do Simples Nacional, quando nao oabivel esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAGAO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referénoia, necessaries e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitanie de realizar o obgeto da Eioitagao, serao exigidos para fins de habilitaoao, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
n,°14.133.de 2021.

8.1.1. A documentaoao exigida para fins de habiliiaoao juridioa, fiscal, social e trabalhista e economlcoif
financeira, podera ser substitulda pelo registro cadastral de fornecedores.
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8.2. Quando permitida a participagao do empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias de
habili‘ragéo serao atendidas mediante documenios equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao livre.

8.3. Na hipotese de 0 licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais. para fins de assinatura
do contratos, os documentos exigidos para a habilitagéo seréo traduzidos por tradutor juramentado no Pals e
apostilados nos termos do disposto no Deoreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, on de outro que venha a substitui—
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. I

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaoao poderao ser apresentados em original 011 por copia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderao ser substituidos por registro cadastral emitido por drgao
ou entidade priblica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia a0 disposto na Lei n° 14.133/2021.

8.6. Sara verificado se 0 iicltante apresentou declaragao de que atende aos requisites de habilitagao, e o deciarante
responders pela veracidade das informagfies prestadas, na forma da lei (art. 53, i, da Lei n" 14.133/2021).

8.7. Sera verificado se 0 licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a deciaragao de que cumpre as
exigéncias de reserve de cargos para pessoa com deficiéncia a para reabiiitado da Previdéncia Social, previstas em
iei e em outras normas especificas.

8.8. O licitante devera apresentar, sob pane (is desclassificagao, declaragéo de que suas propostas economicas
compreendem a integralidade dos oustos para atendimen’ro dos direitos irabalhistas assegurados na Constitoigao
Federai, nas leis lrabalhistas, nas normas infraiegais, nas convengoes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. '

8.9. A habilitagao sera verificada por meio do Registro Cadastrai de Fomecedores, nos documentos por ele
abrangidos.

8.9.1. Somente havera a necessiciade de comprovagéo do preenchimento ‘de requisites mediante
1..“ apresentagéo dos documentos originais nao-digitais quando hoover dL'rvida em relagao a integridade do documento

digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidao dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral de
Fomecedores e manté—ios atuaiizados junto aos Orgaos responséveis peia informagao, devendo proceder,
imediatamente, a corregao ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorregéo ou aqueles se iornern
desalualizados. '

8.10.1. A nao observancia do disposto no item anterior podera enseiar desclassificagao no memento da
habilitagéo.

8.11. A verificagao peio agents do contratagao, em sitios eietrfinicos oficiais de Organs e entidades emissores de
certidoes constitui meio iegai de prova, para fins de habilitagao.
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xfim‘“8.11.1. Os documonios exlgldos para habliltagao quo nae osiojam centemplados no Regislro Cadastral do
Fernecodoros serao onviados per mole do sisioma, om formaio digital, no prazo do 2 (duas) horas, pronogavol per
igual periodo, oenlado da soilcltaoéo do agonte do oontrataeao.

8.11.2. Na hipotose do a fase do habiliiagae anteceder a fase do apresentagae do prepostas o lanoos, os lioltantes
oncaminharao, por moio do sistoma, simuiianeamento es documentos do habilitaoao o a proposia com o prego ou o
peroontual do desconto.

8.12. A vorificaoae no Rogistre Cadastral do Fornecederes eu a oxigéncia dos documentos nolo nae confides somonto
sera foita em relagao ao licitanio vencodor.

8.12.1. Os documentes relatives 3 regularidado fiscal que constem do Torme do Referéncia semonto sorao
exlgides, om qualquor case, om memento posterior a0 julgamento das propestas, o apenas do licltante mais born
classlficade.

8.12.2. Respeltada a oxcogao do subitem anterior, reiatlva a regularidade fiscal, quande a faso do hablillaoao
antecedor as fases do apresoniagao do propostas e lancos e do julgamonto, a vorificagao eu oxigéncia do prosonte
subiiom ocorrera em relagée a todes es licitantes.

8.13. Apes a entrega dos documentes para habilitagao, nae sera permitida a substituigao on a aprosontagao do noves
documentes, salvo em sede do diligéncia, para:

8.13.1. complementagée do infermaooos acerca dos documonies ja apresoniades poles iiciiantos o desdo
qoe necesséria para apurar fates existentes a época da abortura do coriamo; o

8.13.2. atualizagao do documentes cuja validade tonha expirado apds a data do rocobimonie das prepostas;

8.14. Na ana’liso dos documentos do habilitagao, a comlssae do contrataoao pedora sanar ones do falhas. que nao
alterom a substancia dos decumentes e sua validade juridica, modiante decisao fundamentada, registrada om ata o

acosslvol a iodos, atrlbuindolhos oficacia para fins do habilitaoao o classificaoéo.

8.15. Na hipetoso do 0 licitante nae atondor as exigéncias para habliltagao, o agento do eonirataoao oxaminara a
propesta subsoquente o assim sucesslvamente, na ordom do oiassificagao. ate a apuragae do uma preposta quo
atonda ae presento oditai, observade o prazo disposie no subitem 8.11.1.

8.16. Semonte sorao disponibilizados para acesso pdblico es documenies do habiiitagéo do iioitante cuja proposta
atonda ae odiial do licllaoao, apes conciur’des os procedimentos de quo trata o subitem anterior.

8.17. A comprovaoao de regularidado fiscal e trabalhista das micreemprosas o das ompresas do pequono ports
somonto sera exigida para efoite do contratagée, o nae come condigao para participagae na lieitagae.

8.18. Quando a fase do habiliiagao anteceder a do jelgamento e for liver side encerrada, néo caberé exclusao do
licitanto per motive rolacionado a habilitagao, salvo om razée do fates supervonlentos ou so cenhocides apes e.
juigamonte. ‘
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9. DOS RECURSOS

9.1. A interposigéo de recurso referents ao juigamento das propostas, a habiiitagao ou inabilitagéo do Iioitantes, a
anutagao ou revogagao da Iicitagao, observara o disposto no art. 165 da Let n° 14.133, de 2021.

9.2. O prazo reoursat é de 3 (trés) dias (Iteis, oontados da data de intimagao ou de Iavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o jutgamento das propostas ou 0 ate do habilitagao ou inabititagao do
Iicitante:

9.3.1. a intenoao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de prectusao;

9.3.2. o prazo para apresentaoao das razoes recursais seré iniciado na data do intimagao ou de lavratura da
ata de habilitagéo ou inabilitagéo;

9.4. 05 recursos deveréo ser encaminhados em campo préprio do ststema.

9.5. O recurso sera dirigido a autondade que tiver editado 0 ate ou proferido a decisao recorrida, a dual podera
reconsiderar sua decisao no prazo do 3 (trés) dias L'tteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar reourso para a
autoridade superior, a qual devera proferir sua decisao no prazo de 10 (dez) dias flteis, contado do recebimento dos
autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo néo serao conhecidos.

9.7. O prazo para apresentagao de oontrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias diets,
contados da data da intimagao pessoal ou da divutgagao da interposigéo do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispenséveis a defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideragéo terao efeito suspensivo do ato ou da decisao reoorrida até que
sobrevenha decisao final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invatida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permaneceréo com vista tranqueada aos interessados no 51110 etetronioo
comprasatecnoIogia.com.br.

10. DO CONTRATO

10.1. Apés a homologaoéo da ticitagéo, em sendo reaiizada a contratagéo, sera' firmado Contratof

10.2. 0 licitante vencedor tera 0 prazo de 05 (cinco) dias flteis, contados a partir da data de sua convocagao, para
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito a contratagao, sem prejuizo das sanooes previstas neste Editat.

10.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderé set prorrogado, por iguat periodo, por solicitagao justificada do
adjudicaténo e aceita peta Administraoao. I



10.3. Na assinatura do contrato, seré exigida a comprovaoéo das condigdes de habiiitagéo consignadas no e " 9/”
deveréo ser mantidas pelo ticitante durante a vigéncta do contrato.

10.3.1. Na hipdtese de irregularidade, o contratado deveré regularizar a sua situagéo perante o oadastro no prazo de
ate 05 (since) dies titeis, sob pena de aplicagéo das penalidades previstas no edital.

10.4. Quando convocada a subscrever o oontrato, a adjudicatéria deveré apresentar:

10.4.1. Celtidéo atualizada de Registro de Pessoa Juridica expedida pelo CREA e/ou Conselho competente.

10.4.1.1. (3350 a iicitante venoedora da presente licitagéo esteja sediada em outro Estado. deveré providenciar, até a
data do assinatura do Contrato, o visto do CREA~{UF}e/ou Conseiho competente na Celtidéo de Registro de Pessoa
Jurfdica.

10.4.2.Documento comprohatorio de garantia do contrato, que deveré set prestada antes de sua lavratura do contrato.

10.4.3. Declaragéo com a indicagéo do responsével técnico pela execuofio do objeto do contrato, necessariamente o
indicado na Eicitaoéo e o preposto que o representaré durante a execugéo dos trabalhos;

10.4.4. Certidéo oomprobatoria de regularidade, perante a Prefeitura do Municipio de{CIDADE}, referente aos tributes
relacionados com a prestagéo iicitada.

10.4.5. Certidéo comprobatoria de regutaridade relativa a Seguridade Social s so Fundo de Garantia por Tempo de
Servigo — FGTS.

10.4.6. Certidéo de Negative de Débitos Trabalhistas — CN DT.

10.4.7. Certidéo Conjunta de Débitos, relatives at Tributes Federals, é Divida Ativa da Uniéo e a Seguridade Social.

10.4.8. Os dooumentos acima citados deveréo ester dentro do prazo de vaiidade na data da assinatura do contrato.

10.4.9. A Minute do Contrato a ser firmado entre a Administragéo e a iicitante vencedora, constitui parte lntegrante
deste Edital - ANEXO it, sendo que neia encontram—se definidas e especificadas todas as regras e condigdes da
contratagéo, inclusive, regras de medioéo, condigées de pagamento dos servigos executados, critérios de reajuste,
penaiidades contratuais e condigoes de recebimento.

10.4.10. Na hipotese de 0 vencedor da licitaoéo néo comprovar as condigoes de habilitaoéo consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou receber a note de empenho, a Administragéo, sem prejuizo da aplicagéo das
sangées das demais cominagées legals cabiveis a esse licitante, nos termos do § 2° do art. 90 da Lei to" 14.133 de 1°
de abrit de 2021, podera’ convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificagéo, para, apos a comprovaoéo dos
requisites para habilitagéo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, teita a negociagéo,
assinar o contrato.

10.4.11.Em case do impedimento, ordem de paratisagéo ou suspenséo do contrato, o cronogrsma de execugéo sets
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondents, anotadas tais circunsténclas mediante simples aposttia

,4
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10.4.12. Ao longo de toda a execugao do contrato, o coniratado devera cumprir a reserva de cargos prevista em‘T’e‘i "1
para pessoa com deficiencia. para reabilitado da Previdénoia Social ou para aprendiz, bem come as reservas de
cargos previstas em outras normas especificas, nos termos do ar1. 116 da Lei 14.133/2021.

11. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Devera ser prestada garanfia para contratar, antes da lavra’rura do termo oontratual, no valor de 5% (cinco por
canto) do valor total do contrato, que sera prestada mediante depésito no Tesouro Municipal, com memorando a ser
retirado na unidade contra’rante para este fim.

11.2. A gararrtia contratua! sera prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1", da Lei Federal n° 14.133l21.

11.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigénoia prorrogada, a contratada sera
convocada a reforgar a garantia, no prazo maximo de 3 (tree) dias flteis, de forma a que corresponda sempre a mesma
peroentagem esiabelecida.

11.4. 0 21510 cumprimento do disposto na clausula supra, ensejara aplicapao da penalidade.

11.5. A garantia exigida pela Administragao podera ser utilizada para satisfazer débitos decorrenies da execugao do
contrato e/ou de mulras aplicadas a empresa contratada.

11.6. A garantia contratual sera devolvida apps 3 1avratura do Termo de Reoebimento Definitive dos servioos, mediante
requerimento da Contratada, que devera vir acompanhado de comprovagao, contemporanea, da inexisténcia do agoes
distribuidas na Justipa do Trabaiho que possam Empticar na responsabilidade subsidiaria do ente pizblico,
condicionante de sua Iiberagao.

11.7. A garantia podera ser subsiltuida, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modafidades referidas
'no item 10.2. ‘
12. DAS lNFRAQOES ADMINISTRATIVAS E SAivgées

12.1. Come‘re infragao administrativa, nos termos da lei. o lioitante que, com dolo ou cuipa:

12.1.1. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou nap entregar qualquer documento que
tenha sido soiicitado pelo/a agente de contratagao/a durante o certame;

‘ 12.1.2. Salvo em decorréncia de 1810 superveniente devidamente justificado, nao mantiver a proposta em
especia! quando: ‘

12.1.2.1. nap enviar a proposia adequada ao flitimo lance ofertado ou apos a negooiagao;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiiiva; ou

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificagoes do Edital;

c2 ammo
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12.1.3. nao cetebrar o contrato ou nao entregar a documentaoao exigida para a contratacao, quando
convocado dentro do prazo de vaiidade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato on a aceitar ou retirar o insirumento
equivaiente no prazo estabeiecido peia Administragao;

12.1.4. apresentar declaracao ou documentagao falsa exigida para o certamc oo prestar deciaracao falsa
durante a Iicitaoao

12.1.5. fraudar a iicitagao

12.1.6. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude do quafquer oatureza, emcspecial quando:

12.1.6.1. agir em coniuio on em desconformidade com a 191;

12.1.6.2. Enduzir deliberadamente a one no juigamento;

12.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da Eicitaoao

12.1.8. oraticar ato Eesivo previsto no art. 5° da Lei 11° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administracao podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos iiciiantes
e/ou adjudicatarios as segoiotes sancfies, sem prejuizo das responsabilidades civil‘ a criminal:

12.2.1. adverténcia;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de Iicitar e contratar 9

12.2.4. deciaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punicao ou até que seja promovida sua reabiiitagéo perante a propria aotoridade oue aplicou a peoalidade.

12.3. Na ap1icaoao das sangoes serao considerados:

12.3.1. 3 natureza e a gravidade da infragao cometida.

12.3.2. as pecuiiaridades do caso concrete.

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. 05 danos que dela provierem para a Administragéo Pobiica.

123.5. a impiantacao on o aperfeigoamento do programa de integridade, conforme normas e orientagoes
dos orgaos de controls.

12.4. A multa seré recolhida em percentuai de 05% a 30% incidente sobre o valor do contrato Iicitado, recolhida no
prazo méximo de 05 (cinco) dias flteis, a contar da comunicagao oficial. , A

12.4.1. Para as infragoes previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, 8 multa sera de 05% a 15% do valozr do contrato
Eicitado. ‘
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12.4.2. Para as infragées previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a muita sera de 15% a 30% do valor do oofitr'ato""“
iicitado.

12.5. As sangées de adverténcia, impedimento de 1icitar e contratar e deciaragao de inidoneidade para iicitar ou
contratar poderao ser aplicadas, cumuiativamente ou nao, a penaiidade de multa.

12.6. Na apticagao da sangéo de mutta sera facultada a defesa do interessado no prazo do 15 (quinze) dias Uteis,
contado da data de sua intimagao. '
12.7. A sanoéo de impedimento de iicitar e contratar sera apticada a0 responsavei em decorrénoia das infragoes
administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 3 12.1.3,quando nao sejustificar a imposigfio de penaiidade mais grave.
e impedira’ o responsavei de iicitar e contratar no ambito da Administragéo Pt‘zblica direta e indireta do ente federativo
a qoai pertencer o orgao ou entidade, peio prazo maximo de 3 (trés) anos.

12.8. Poderé set apiicada ao responsavei a sangao de deotaragéo de inidoneidade para iicitar ou contratar, em
decorréncia da prética das infragoes dispostas dos itens 12.1.4 3 12.1.8, hem Como peias infraooes administrativas
previstas dos itens 12.1.1 5 12.1.3 que justifiquem a imposigéo de penaiidade mats grave’que a sanoao de
impedimento de iicitar e contratar, ouja duragao observaré o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivatente
no prazo estabeiecido peia Administragao, descrita no item 12.1.3, caractertzara o descamprimento total da obrigagao
assumida e o sujeitaré as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do orgéo ou entidade
promotora da iicitagao.

12.10. A apuraoéo de responsabilidade reiacionadas as sanooes de impedimento de ticitar e contratar e de deciaragéo
de inidoneidade para iicitar ou cootratar demandaré a instadragao de processo de responsabiitzagao a ser conduzido
por comisséo composta por2 (dots) on mais servidores estaveis, que avatiara 13:05 9 circunstanoias conhecidos e
intimaré o iiciiante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias flteis, contado da data de sua intimaoéo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias dteis da apticagao das sangoes de adverténcia, moita e
impedimento de ticitar e contratar, contado da data da intimaoao, 0 dual sera dirigido a autoridade que tiver proferido
a deciséo recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo do 5 (cinco) dias dteis, encaminhara o recurso corn sua
motivagéo a autoridade superior, que devera proferir sua decisao no prazo maximo de 20 (vinte) dias oteis, contado
do recebimento dos autos.

12.12. Cabera a apresentagéo de pedido de reconsideragao da apiioagao da sangao de deciaragao de inidoneidade
para ticitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias dteis. contado da data da intimaoao, e decidido no prazo maximo
de 20 (vinte) dtas oteis, contado do seu recebimento.

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideragéo teréo efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até due fl
sobrevenha decisao final da autoridade competente. 5“ "
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12.14. A apiicagao das sangoes previstas neste Edital nao exciui, em hipétese alguma, a obrigagao do repafa'oao‘f
integral dos danos causados.

13.DA FISCALIZAQAO, GESTAO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS CONDIGOES DE PAGAMENTO

13.1.As informaooes alusivas a fiscafizagéo, gestao do confrato, entrega do obieto e as condigoes de pagamento
encontram—se especificadas no Termo de Referéncia.

14. DA IMPUGNAQAO A0 EDiTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é pane legitima para impugnar este Edital por irreguiaridade na apticagao do art. 164 da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias dteis antes da data da abertura do Voertame.

14.2. A resposta a impugnagao 01: ac pedido de esclarecimento seré divulgado am 51150 etetronico oficiai no prazo de
até 3 (trés) dias (dais, limitado ao altimo dia dtii anterior a data da abertura do certame.

14.3. A impugnagao e o pedido de esclarecimentopoderao ser reaiizados por forma eletronica, pelos seguintes meios:
compras.m2atecno!ogia.com.br.

14.4. As impugnaooes e pedidos de esciarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagao é medida excepciona! e devera ser motivada pelo
agente de contratagéo, nos autos do processo de iicitagao.

14.5. Acoihida a impugnagao, seré definida e pablicada nova data para a realizagéo do cename.

15. DAS DISPOSEQGES GERAIS

15.1. Sera divuigada ata da sesséo pdbiica no sistema eietrfinico.

15.2. Nap havendo expediente ou ocorrendo qualquerfaio superveniente que impega a reaiizagao do certarne na data
marcada, 8 585550 sera automaticamente transferida para o primeiro dia L’dil subsequenie, no mesmo horario
anteriormente estabeleoido, desde que néo haja comunicagao em conirério, polo agente de contratagao.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pdblica observarao or horario de Brasilia
- DF.

15.4. A homologagao do resuEtado desta Iicitaoéo nao implioaré direito a contratagéo.

15.5. As normas discipiinadoras da iicitagao serao sempre interpretadas em favor da ampliagao da disputa entre os
interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administraoao, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranga da contratagao.

15.6. 05 iicitantes assumem todos os castes do preparagao e apresentagao de suas propostas e a Administragao nao
seré, em nenhum caso, responsavel por esses oustos, independentemente da conduoao ou do resultado do processo
licitatério.

4% {3562‘ 379332397: 3'
33.35752: ;j_:; . < ,



15.7. Na confiagem dos prazos estabeiecidos neste Edital e seus Anexos. excluir—se~é 0 dia do inicio e incluir:
do vencimento. 86 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragéo.

15.8. 0 desatendimento de exigéncias formais n50 essenciais néo importaré o afastamento do iicitante, desde que
seja passive! o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse pdbiico.

15.9. Em caso de divergéncia entre disposigées deste Editai e de seus anexos ou demais pages que compéem o
processo, prevaieceré as deste Edital. '

15.10. 0 Edited e seus anexos estéo disponiveis, na integra, no Porta1 Nacional de Contrataqées dlicas (PNCP) e
no enderego eletrénico compras.m23tecno[ogia.com.br.

15.11. lntegram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - Termo de Referéncia

ANEXO 11 - Minuta de Termo de Contrato
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